
PREFEITURA MUN]CIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion.' PMC/SEGOV/t28i2005
Congonhas, 14 de abril de 2005

Exmo. Sr.
Múcio Corrêa Evangelista
Presidente da Câmara Municipal de
CONGONHASA4G

Assunto. Encaminhâmento.

Senhor Presidente,

Encamiúamos Projeto de Lei que "Cria o Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e NuÍricional - COMSEA de Congonhas" para análise e votação dos
Senhores Vereadores.

Aproveitamos o
consideração e subscrevemo-nos.

ensejo para nossa manifestação de apreço e

Atenciosamente,

SILVA OSóruo
Secretárto Municiptrl de (ioverno
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PRoJEToDELEIN.' 9i Doos

Cria o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional - COMSEÀ de
Congonhas.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gera.is, decreta e eu,
Prefeito Municipal. promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. l' Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional - COMSEA. de carríLter consultivo. constitumdo-se em espaço de articulação entre
o govemo municipal e a sociedade civil para a formulação de diretrizes para politicas e ações
na iirea da segurança alimentar e nutricional.

Art. 2' Cabe ao Conselho Mrmicipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
COMSEA estabelecer diiiüogo permanente entre o Gol emo Municipal e as organizações
sociais nele representadas, com o objetivo de assessorar a Prefeilura do município de
Congoúas, na formulação de politicas e na definiçâo de diretnzes e prioridades que visem a
garantia do direito humano à alimentação.

AÍ1. 3" Compête ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutncionai

- COMSEA de Congonhas.propor e pronunciar-se sobre:
I - as diretrizes da política mr.rricipal de segurança alimentar e nutncional. a

serem implementadas pelo Govemo;
II - os projaos e ações prioritarias da polí1ica municipal de segurança

alimentar e nutncional. a serem inclúdos, arualmente, na lei de dtetrizes orçamentif ias e no
orçamênto do município de Congoúas;

III - as formas de aíicular e mobilizar a sociedade civil organizada- no âmbito
da política municipal de segurança alimentar e nutricional, indicando prioridades;

IV - a realização de estudos que fundamentem as propostas ligadas à segurança
alimentar e nutricional.

V - a organização e rmplementação das Conferências Municipais de Segurança
Alimentar.

Parágrafo único. Compete também ao Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional - COMSEA de Congonhas estabelecer relações de cooperação com
conselhos municipais de segurança alimentar e núricional de Municípios da região, o
Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional do Estado de Minas Gerais e o
Conselho Nacional de Segurmça Alimentar e Nutncional - CONSEA.

Art. 4" O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
COMSEA de Congonhas será composto por no mínimo l2 (doze) conselheiros (as), sendo 2/3
(dois terços) de representantes da sociedade civil organizada e li3 (um terço) de
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representantes do Govemo Municipa.l- preferencialmente, ou por. no mínimo. maroria de
representantes da sociedade civil organizada.

§ 1" Caberá ao Govemo Municipal definir seus representantes inclurndo as
Secretarias afins ao tema da Segurança Alimentar.

§ 2'A definição da representação da sociedade civil deverá ser estúelecida
através de consulta púbhca aos seguinles setores, dentre outros:

I - Moümento Sindical, de empregados e paüonal, urbano e ruÍal;
II - Associação de classes profissionais e empresariais:
III - Instituições religiosas de diferentes expressões de fé existentes no

Município;
IV - movimentos populares organizados, associações comlmitárias e

orgaruzações nào-golemamenlais.

§ 3" As instltuções represantadas no COMSEA devem ter efelva âtuaçâo no
município. especialmentg as que lrabalham com alimentos, nutrição, educação e organüação
popular.

§ 4' Os conselheiros govemamentais e não-govemamentals e respectivos
suplentes serão nomeados poÍ portaria do Executivo Municipal.

§ 5' Os conselheiros suplenles substituirão os tltulares, em seus impedimentos.
nas reuniões do COMSEA e de suas Câmaras Temrí{rcas, com direilo a \ oz e \ oto.

§ 6' O mardato dos membros representantes da sociedade civü no COMSEA
será de 2 (dois) anos, admitidas 2 (duas) reconduÉes consecutivas.

§ 7' A ausàrcia às rewriões planárias devem ser justificadas em comtmrcaçâo
por escrito à presidência com antec€dência de no mínimo 3 (tês) dias, ou 3 (três) dias
posteriores à cessão, se imprwisivel a Íalta

§ 8' O COMSEA será presidido por um conselheiro representante da sociedade
civil, escolhido por s6us pares, na reunião de instalação do eonselho.

§ 9p Na ausência do Presidente seú escolhido pelo plenário presente, um
repres€ntante da sociedade civil para presidir a reunião.

§ 10. Poderão ser convidados a participr das reuniões do COMSEA, sem
direito a voto, tltulaÍes de outros órgãos ou entidades públicas, bem como p€ssoas que
represantem a sociedade civil, sempre que da pauta constar assuntos de sua área de atuação.

§ ll. O COMSEA terá como convidados permanentes. na condição de
observadores, um repres€Írtãrte de cada um dos Conselhos Municipars existentes.

§ 12. O Ínmdato do consdheiro do COMSEA é considerado serviço público
relevante e não será remunerado.

Art. 5" O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
COMSEA de Congoúas contará com câmaras temáticas permanentes, que prestaÍão as
propostats a serern por ele apreciadas.

§ 1'As Câmaras temalicas serão c-ompostas por conselheiros designados pelo
plenr{,rio do COMSEA, obsen'adas as condições estabelecidas no seu regimento intemo.

§ 2" Na fase de elaboração das propostas a serem submetidas ao plenário do
COMSE.{ as câmaras temáticas poderilo convidar repÍesentantes de entidades da sociedade
civil, de órgãos e entidades públicas e técnicos afeitos aos temas nelas em estudo.

Art 6' O Conselho Municipal de Segurança AlimentaÍ e Nutricional -
COMSEA de Congoúas poderá instituir grupos de trabalho, de caráler ternporiíno, para

estudar e propor medidas especificas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

AÉ. 7' Cabe ao Govemo Municipal assegwÍú ao Conselho Municlpal de
Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA de Congonhas, assim como a suÍts cânxtruls
temáticas e gnrpos de trabalho, os meios de tÍabalho, os meios necessários ao o(ercício de
suas competências, incluindo supoíe administÍativo e técnico e recuÍsos financeiros
assegurados pelo orçamento municipal.

Art. 8" O Conselho Municipal de Segurmça Alimentar e Nutricional -
COMSEA de Congoúas reunir-se-à ordinariamente. em sessões mensais e
êxtÍaordinariamente, quando convocado por seu Presidente, ou pelo menos, pela metade de
seus membros. com antecedência mínima de cinco dias.

Àrt. 9' O Conselho Municipal de Segurança AlimentaÍ e Nutncional -
COMSEA de Congonhas elúorará o seu regimento intemo em até 60 (sessenta) dias, a contaÍ
da dda de sua instalação.
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Art. 10. Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação.

Congonhas. 30 de março de 2005.

ltt,\ .t .-l' . 1' i-i\ '

A/DERSON COSTA CABIDO

-/ Prefeito Municipal
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ruSTIFICATTVA

Sr. Presidente
Srs. Vereadores-

O Projeto de Lei que ora colocamos a apreciação de Vr,.Ss., constitui-se
em um espaço de articulaçâo entre o gol emo municipal e a sociedade civil para a formulação
de diretnzes para políticas e ações na ii,rea da seguança alimentar e nutricional.

A cnação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutncional
- COMSEA, tem como objetivo, o de assessorar a Prefeitura do Município na formulação de
políticas públicas e na definição de diretrizes e prioridades que visem a garuúia do direito
humano à alimentação, sendo um Conselho de caráter consultivo, e que terá seu Regrmento
Intemo. elúorado pelo própno Conselho. depois de instalado.

Vincula-se o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nuúicional,
à Secraaria Municipal de Assistência Social.

Pela sensibilidade nolá1el à causas sociais. desta Casa Legislativa-
esperarnos a aprolação.

Congonhas, 30 de março de 2005

o
Prefeito Municipal

I tu

Adeni l-;
PÍocuÍador G"rrai do l,lunicipio
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Câmara Municipal de Congonhas
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Congoúas, 27 de abril de 2005.

À
Comissâo de Legislação, Justiça e Redaçâo Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei 021120O5 cria o COMSEA.

PARECER

Vena o projeto sobre a criação & COMSEA.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto

A criaçâo de conselhos, está no rol dos assuntos de interesse local.

A proposta esuí &üdamente moüvado.

O proJeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO
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Congonhas, 27 de abil de 2005

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto dê Lei no 02112005 - Cria o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar - COMSEA de Congonhas.

RELATORIO

O assunto está no rol de competências do Município, sendo que o
projeto regulamenta a doaÉo, nâo cabendo reparo na proposta.

Somos favoráveis à aprovação do p@eto.

O projeto e legal e constitucional

Este é o nosso relatóÍio.
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Câmara Municipal de Congonhas
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Congonhas, 27 de abil de 2005.

Ref.: Projeto dê Lei no 02112005 - Cria o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar - COMSEA de Congonhas.

RELATORIO

O assunto está no rol de competências do Municipio, sendo que o
projeto regulamenta a doaÉo, não caberdo reparo na proposta.

Somos favoráveis à aprovaçâo do projeto.
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

O proleto é legal e constitucional.

Este é o nosso relatório.
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Congonhas, 27 de abnl de 2005

Comissão de Saúde e Assistência Social

Ref.: Projeto de Lei no 02112005 - Cria o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar - COMSEA de Congonhas.

RELATORIO

A criaÉo do Conselho vai permitir que a haja uma efetiva
partjcipação da comunidade nas decisôes gue envolvam a alimentaçâo dos mais
carentes,

Também estaremos tendo um conselho em constante contato com
os Conselhos Estadual e Federal .

Somos favoráveis à aprovação do projeto

Este é o nosso relatório.

Relator
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Câmara Municipat de Congonhas
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PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO AO
PROJETO DE LEI N"021 t200s

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL
CONGONHAS.

COMSEA DE

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, Prefeito Mtnicipal, promulgo e sanciono a
seguinte LEI:

Art l' - Fica criado o Conselho Mtnicipal de Segurança
Alimentar e Nutricional COMSEA5 de caráter consultivo, deliberativo e

autônomo, constituindo-se em espaço de articulação entre o Governo Municipal, a
Sociedade Ciül e o Fórum Mineiro de Segurança Alimentar e Nutricional.

Art. 2o - Cabe ao Conselho Municipal de Segrrança Alimentar
e Nutricional - COMSEA estabelecer diálogo pennanente entre o Govemo
Municipal e as organizações sociais nele representadas, com o objetivo de deliberar
e assessorar a Prefeitura do Municipio de Congoúas, na formulação de politicas e
na definição de diretrizes e prioridades que üsem a garantia do direito humano à

alimentação.

Art 3' - Compete ao Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional - COMSEA de Congonhas propor e pronunciar-se sobre:

I as diretrizes da politica municipal de segurança alimentar e
nutricional, a serem implementadas pelo Governo;

II - os projetos e ações prioriüirias da politica municipal de

segurÍmça alimentar e nutricional, a serem inclúdos, anualmente, na lei de üretrizes
orçamentárias e no orçamento do municipio de Congonhas;

III - as formas de articular e mobilizar a sociedade civil
organizada, no âmbito da politica municipal de segurança alimentar e nutricional,
indicando prioridades;

,s%,
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IV a realização de estudos que fundamentem as propostas
ligadas à segurança alimentar e nutricional;

V - a organização e implementação das Conferências
Municipais de Segurança alimentar.

Parágrafo único - Compete também ao Conselho Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA de Congoúas estebelecer
relações de cooperação com conselhos municipais de segurança alimentar e
nutricional de Municípios da região o Conselho Estadual de Segurança Alimentar e

Nutricional do Estado de Minas Gerais e o Conselho Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional - CONSEA.

Art 4" - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional - COMSEA de Congonhas será composto por 12 (doze)
conselheiros(as), sendo 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil
organizada e l/3 (um terço) de representantes do Govemo Municipal.

§ l" - Cabera ao Governo Municipal definir seus representantes

incluindo as Secretarias afins ao tema da Segurança Alimentar.

§ 2' - A definição da representação da sociedade ciül deverá
ser estabelecida através de consulta pública aos seguintes setores, dentre outros:

I - Moümento Sindical, de empregados e patronal, urbano e
rtual;

II - Associação de classes profissionais e empresariais,
III - Instituições religiosas de diferentes expressões de fé

existentes no Municipio;
IV - movimentos populares organizados, associações

comuritárias e organizações não -governamentais.
§ 3" - As instituições representadas no COMSEA devem ter

efetiva atuação no municipio, especialmente, as que trabalham com alirnentos,

nutrição, educação e organização popular.

§ 4' - Os conselheiros govemamentais e não-governamentais e

respectivos suplentes serão nomeados por portaria do Executivo Municipal.

§ 5" - Os conselheiros suplentes substituirão os titulares, em

seus impedimentos, nas reuniões do COMSEA e de suas Câmaras Temáticas, com

direito a vozevoto.
§ 6' - O malrdato dos membros representantes da sociedade

civil no COMSEA, será de 2 (dois) anos, admitidas 2 (duas) reconduções

consecutivas.
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§ 7 - A ausência ârs reuniões plenárias devem ser justificadas
em comunicação por escrito à presidência com antecedência de no mínimo 3 (três)
dias, ou 3 (três) dias posteriores à cessâo, se impreüsível a falta.

§ 8" - O COMSEA será presidido por um conselheiro
representante da sociedade ciüI, escolhido por seus pares, na reunião de instalação
do Conselho.

§ 90 - Na ausência do Presidente será escolhido pelo pleniirio
presente, um representante da sociedade ciül para presidir a reunião.

§ l0 - Poderão ser conüdados a participar das reuniôes do
COMSEA, sem direito a voto, tihrlares de outros órgãos ou entidades públicas, bem
como pessoas que representem a sociedade ciü1, sempre que da pauta constaÍ
assuntos de sua área de atuação.

§ 1l O COMSEA terá como conüdados permanentes, na
condição de observadores, um representante de cada um dos Conselhos Municipais
existentes.

§ 12 - O mandato do conselheiro do COMSEA é considerado
serviço público relevante e não será remrmerado.

Art 5" - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional COMSEA de Congoúas contará com câmaras temáticas
permanentes, que prestarão as propostas a serem por ele apreciadas.

§ l" - As Câmaras temáticas serão compostas por conselheiros

designados pelo plenririo do COMSEd observadas as condições estabelecidas no

seu regimento interno.

§ 2" - Na fase de elaboração das propostas a serem submetidas

ao plenário do COMSEA, as câmaras temáticas poderão conüdar representantes de

entidades da sociedade ciüI, de órgãos e entidades públicas e tecnicos afeitos aos

temas nelas em estudo.
Art. 6" - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional - COMSEA de Congoúas poderá instituir grupos de trabalho, de

caráter temporário, para estudar e propor medidas especificas.

Art 7" - Cabe ao Govemo Municipal assegurar ao Conselho

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA de Congoúas, assim

como a suas câmaras temáticas e gupos de trabalho, os meios de trabalho, os meios

necessários ao exercício de suas competências, incluindo suporte administrativo e

tecnico e recursos financeiros assegurados pelo orçamento municipal.

Art. 8o - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional COMSEA de Congoúas reunir-se-á, ordinariamente, em sessões

I
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mensais e exfraordinariaÍnente, quando convocado por seu hesidente, ou pelo
menos, pela metade de seus membros, com antecedência mínima de cinco dias.

Art. 9e - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional COMSEA de congonhas elaboraÉ o seu regimento intemo em até 60
(sessenta) dias, a contar da data de sua instalação.

Art. l0 - Fica constituido o Fundo Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional, com a finalidade de apoiar com recursos financeiros a
realização de úabalhos, pesqüsas, projetos voltados ao desenvolvimento da
segurança alimentar e combate à fome.

§ l' - O Frmdo Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional será constituído dos seguintes recursos:
I - Doações de pessoas fisicas;
II - doações de pessoas jurídicas;
III - dotações orçarnentárias;
IV - outras receitas.

§ 2'- O Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
será gerido pelas Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com as

diretrizes gerais estabelecidas pelo Conselho.

Art. I I - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação

Sala das Sessões, 24 de maio de 2005

ADIVAR GERALDO BARBOSA
Vereador
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CMC/mari

ruSTIFICATIVA

Seúor Presidente,

Senhores Vereadores

O porjeto de lei no 02112005 hata da criação do Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA de Congonhas.

Deüdo a necessidade de se promover algumas alterações na
proposta original estaÍnos apresentando para apreciação desta edilidade o projeto de
lei substitutivo ao projeto de lei no 021/2005.

As alterações realizadas vêm adequar o projeto de maneira que
irá atender melhor sua finalidade, contudo não houve modificação na estrutura do
prqeto, apenas algumas adequações, melhorando sua redação e inserindo o Fundo
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, üabilizando a manutenção do
Conselho.

Sala das Sessões, 24 demao de 2005.

Atenciosamente

Rua Padre Antônio Conêa, 163 - Centro - CongoúastúG - Tel.: (31) 3731'1840 - Site: wwwcamaÍacongoúas.mg.gov.br - E-mail: camammc@conett.corn.br
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ADIVAR GERALDO BARBOSA
Vereador

CN'IC/rnari
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O proleto substitutivo visa promover algumas alteraçÕes na proposta
original de modo a atender melhor sua Ínalidade, melhorando sua redação e
insêrindo o Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, viabilizando a
manutenção do Conselho.

Câmara Municipal de Congonhas

.) r3â!,/ . tàn /, o,!t-

PàÀ,*OaÂa C"lá"aal /,* H",namila"lz

Congonhas, 02 dê junho de 2005

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto Substituüvo ao Projeto de Lei no 02112005 - Cria o Conselho
Municipal de Segurança Alimentar - COMSEA de Congonhas.

RELATORIO

Somos favoráveis à aprovação do projeto substitutivo

O pro;eto e legal e constitucional

Este é o nosso relatório.

Rêlator

CMC/hmfs
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Ref.: Projeto substrÉutivo ao pÍojeto de lei no A21l2egE - Cria c Consêlho
Municipal de Segurança Alirneniar - COIúSEA de Congonhas.

^-, --,(^.a

A arlaÇâa do eonselho irá tazer benefíeios pêra a comunidade, uma
vez que pcderá padlelpai- das questÕes que envolr,'ern um assunto de grande
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Congonhas, .í6 de junhc r,ê 2005

Re,r.: Projetc substitutivc ao ptcjêto de le! no 02112405 - Cna o Conselho
Municipal de Segur"anç Aliínentar - COf,4SEA de Congonhas=

REi-ATÓRIO

Câmara Municipal de Congonhas
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C Conselho que esté oioi p*pçrtu sua cnação é muito relevante
para a admlnistração pirbllca, uma vez quê tem como objetivo assessoíEr a
PíeÍeitura na fo!'ínuiação dê po!íticás púhlicês ê nê definiÇãc cte diÍetnzes e
prioridades que visern ga!'antir o direito humano à alimentação.
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Congonhas, 16 de junhc de 20o5

Rcf.: PÍoicto substitutivo ac pío;cto dc lei no A21l2Acê - Cria o Conselhc
lvlunicipa! de Segurança Aliínentar - COMSEA de Ccngonhas.

--. - -,4.-,^

A cdaçãc do Ccnselho.vai perrnitir. que hajs uína efetiva padicipaçéc
da comunidade nas decisões queenvolvam a ar,mentaçáo dos mãis caíentes,

Também estaÍemos,têRde urn eonseiho eÍn constênte eoíttato CoÍ'n
os Conselhos Estadual e Federê|.

Somos favcrá
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PROPOSICAO DE LEt N" 032/2005

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL _ COMSEA DE CONGONTLA,S.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou a
seguinte LEI:

ArL l' - Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional - COMSEA, de caráter consultivo, deliberativo e autônomo, constituindo-se em
espaço de articulação entre o Govemo Municipal, a Sociedade Ciül e o Fórum Mineiro de
Segurança Alimentar e Nutricional.

ÀÉ. 2' - Cabe ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional COMSEA estabelecer diálogo permanente entre o Governo Municipal e as

organizações sociais nele representadas, com o objetivo de deliberar e assessorar a Prefeitura do
Município de Congonhas, na formulação de politicas e na definição de diretrizes e prioridades que
visem a garantia do direito humano à alimentação.

ArL 3' - Compete ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional - COMSEA de Congonhas propor e pronurrciar-se súre:
I - as diretúes da política municipal de segurança alimentar e nutricional,

a serem implementadas pelo Croverno;
II os projetos e ações prioritárias da política municipal de segurança

alimentar e nutricional, a serem incluidos, anualmente, na lei de diretrizes orçamentárias e no
orçamento do municipio de Congonhas;

III - as formas de articular e mobilizar a sociedade civil organizada, no
âmbito da política municipal de segurança alimentar e núricional, indicando prioridades;

ry a realização de estudos que fundamentem as propostas ligadas à
segurança alimentar e nutricional;

V - a organização e implementação das Conferências Municipais de

Segurança alimentar.

Parágrafo único - Compete também ao Conselho Municipal de

Segurança Alimentar e Nutricional COMSEA de Congoúas estóelecer relações de

cooperação com conselhos municipais de segurança alimentar e nutricional de Municípios da

região o Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional do Estado de Minas Gerais e o

Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA.

Art. 4" - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
COMSEA de Congonhas será composto por 12 (doze) conselheiros(as), sendo 2/3 (dois terços)

de representantes da sociedade ciül organizada e l/3 (um ferço) de repÍesentantes do Govemo

Municipal.

o

Rua Padre Arlônio Corrêa, 163 - Centro - CongorúaíMc - Tel.: (l l) 3731- 1810 - site: www.camaÍacongoúas.mg.gov.br - E-rnail: camaramc@conerr.com.br
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§ l" - Caberá ao Govemo Municipal definir seus representantes incluindo
as SecretaÍias afins ao tema da Segurança Alimentar.

§ 2' - A definição da representação da sociedade civil deverá ser
estabelecida através de consulta pública aos seguintes setores, dentre outros:

I Movimento Sindical, de empregados e patronal, urbano e rural;
II - Associação de classes profissionais e empresariais;
III - Instituições religiosas de diferentes expressões de fé existentes no

Município;
IV movimentos populares organizados, associações comunitárias e

organizaçôes não -governamentais.
§ 3' - As instituições representadas no COMSEA devem ter efeÍiva

atuação no município, especialmente, as que tÍabalham com alimentos, nutrição, educação e
organização popular.

§ 4" - Os conselheiros governamentais e não-governamentais e
respectivos suplentes serão nomeados por portaria do Executivo Municipal.

§ 5' - Os conselheiros srplentes substituirão os titulares, em seus
impedimentos, nas reuniões do COMSEA e de suas Câmaras Temáticas, com direito a voz e voto.

§ 6" - O mandato dos membros representantes da sociedade civil no
COMSEAi seÍáL de 2 (dois) anos, admitidas 2 (duas) reconduções consecutivas.

§ 7" - A ausência à rzuniões plenárias devem ser justificadas em
comunicação por escrito à presidência com antecedência de no minimo 3 (três) dias. ou 3 (três)
dias posteriores à cessão, se impreüsivel a àlta.

§ E - O COMSEA será presidido por um conselheiro representante da
sociedade civil, escolhido por seus pares, na reunião de instalação do Conselho.

§ 9p - Na ausârcia do Presidente sera escolhido pelo plenário presente,
um representante da sociedade ciül para presidir a reunião.

§ 10 - Poderão ser @nüdados a participar das reuniões do COMSEA,
sem direito a voto, titulares de outros órgãos ou entidades públicas, bem como pessoas que
representem a sociedade civil, sempre que dâ pilutâ cons(ar assuntos de sua área de atuação.

§ I I O COMSEA terá como conüdados permanentes, na condição de
observadores, um representante de cada um dos Conselhos Municipais existentes.

§ 12 O mandato do conselheiro do COMSEA e considerado serviço
público relevante e não será remunerado.

Art. 5" - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
COMSEA de Congoúas contará com câmaras temáticas permanentes, que prestaÍão as

propostas a serem por ele apreciadas.

§ l' - As Câmaras temáticas serão çompostas por conselheiros designados
pelo plenário do COMSEA, observadas as condições estabelecidas no seu regimento intemo.

§ 2' - Na fase de elúoração das propostÍrs a serem submetidas ao
plenário do COMSEA, as câmaras temáticas poderão conüdar repÍesentantes de entidades da

sociedade ciüI, de órgãos e entidades públicas e técnicos afeitos aos temas nelas em estudo.

Art. 6" - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
COMSEA de Congoúas poderá instituir grupos de trabalho, de caráter temporário, para estudar

e propor medidas específicas.

Câmara Municipal de Congon
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Art. 7" - Cabe ao Governo Municipal assegurar ao Conselho Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA de Congoúas, assim como a suas câmaras
temáticas e grupos de trabalho, os meios de trabalho, os meios necesúrios ao exercicio de suas

competências, incluindo suporte administrativo e técnico e Íecursos financeiros assegurados pelo
orçamento municipal.

Art. 8" - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
COMSEA de Congoúas reunir-se-á, ordinariamente, em sessões mensais e extraordinariamente,
quando convocado por seu Presidente, ou pelo menos, pela metade de seus membros, com
antecedência mínima de cinco dias.

AÍ. 9p - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
COMSEA de congonhas elaborará o seu regimento interno em ate 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua instalação.

Art. l0 - Fica constituído o Fundo Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional, com a finalidade de apoiar com recursos financeiros a realização de trabalhos,

pesquisas, projetos voltados ao desenvolvimento da segurança alimentar e combate à fome.

§ l" - O Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será

constituído dos seguintes recursos:
I - Doações de pessoas fisicas;

II - doações de pessoas juridicas;

III - dotações orçamentfui as;

lV - outras Íeceitas.

§ 2" - O Fundo Municipal de Seguranp Alimentar e Nutricional será

gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com as diretrizes gerais

estabelecidas pelo Conselho.

ArL 11 - Estâ L,ei entra ern ügor na data de sua publicação-

Câmara Municipal de Congonhas, aos ünte e dois dias do mês de junho

de dois mil e cinco

MÚCIO CORRÊA EVANGELISTA
Presidente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/mari
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OÍicio
Assunto
Origem
Data

N" CMC/SE/267I2005
Encaminhamento/Faz
Secretaria da Câmara
22106/2005 vt/'1

Ç

Encaminhamos a V. Exa. os trabalhos que tÍamitaram nesta Casa
Legislativa, na 21" Reunião Ordinária realizada em 2l dejunho, no Salão Nobre da Câmara:

Projeto de Lei n" 030/2004 - Declara de Utilidade Pública o Grupo da Melhor ldade
Arte de viver - aprovado em lo e 2' discussões e votações simbólicas por 08 votos
(Proposição de Lei n' 030/2u05).

Projeto Substitutivo ao Projeto de Lci n" 012/2ü)5 - Institui no lVlunicípio de Congonhas
"Dia da Mineração e Desenvolvimento SustenúveUAgende 21" e *lVlês da Mineração" -
aprovado em l'e 2' discussões e votações simbólicas por 07 votos (Proposição de Lei n'
03 r /2005).

Projeto Substitutivo âo Projeto de l*i n" o2ll2oo5 - Cria o Conselho Municipal de
Segurança alimentar e Nutricional - COMSf,,A de Congonhas - aprovado em 1" e 2"
discussões e votações simbólicas por 07 votos (PÍoposição de Lei n" 03212005).

Projeto de Lei n" 035/2005 - Autoriza Abertun de Crédito Especial - aprovado em únrca
discussão e votação simbólica por 07 votos @roposição de Lei n" 033/2005).

Projeto de Lei n" 037/2005 - Dá nova redaçâo eo arL 2" da Lei n' 2.504, de 25/05/2005 -
aprovado em 1" e 2" discussões e votações simbólicas por 07 votos (Proposição de Lei no

034l2}0s)

Projeto de Resoluçâo n" 005/2ffi5 - lnstitui na Câmera lVlunicipal de Congonhas o

Programa 'Câmara{idadã - Sessão Comuniúria" - aprovado em única discussão e

votação por 07 votos (Resoluçâo n' 380/2@5 ).

Projeto de Resolução n" 0072{X}5 - Institui o Programa 'Câmara-Cidadã - Orgâo
Informativo' - aprovado em única discussão e votação por 07 votos íResolução n'
3 8 t /2005)

Projeto de Resolução n. 00t/2fi)5 - lnstitui o Progrema *câmera-c-idadâ - Tribuna da

Cidadania. - aprovado em única discussão e votâção por 07 votos @esolução n" 382/2005).
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lndicação n' 49 - de autoria do Vereador Adivar Geraldo Barbosa.
Indicação n" 50 - de autoria do Vereador Eduardo Cordeiro Matosinhos

28
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Atenciosâmente

uúcro connÊ,l EvANGELTSTA
Presidente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

Exmo, Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito lVlunicipal de Congonhas

CMC/hmf's
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS
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LEI N.'2.513, DE 24 DE JUNHO DE 2005.

A Cârnara Municipal de Congorhas, Estado de Minaq Gerais, decreta e
er:, Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art 10 Fica cúdo o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional - COMSEA, de caráter consultivo, dehlberativo e autônomo, constituindo-se em
espaço de articulação entre o Governo Municipal a Sociedade Civil e o Fórum Mineiro de
Segurança Alirnentar e Nutricional.

Art. 2' Cabe ao Conselho Municipai de Segurança Alimentar e
Nutricional - COMSEA estabelecer dialogo permanente entre o Governo Municipal e as

organizações sociais nele representadas, com o objetivo de deliberar e assessorar a Prefeitura
do Município de Congoúas, nâ formulação de políticas e na definição de diretrizes e
prioridades que visem a garantia do direito humano à alimentação.

ArL 3o Compete ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional - COMSEA de Congonhas propor e pronunciÍr-se sobre:

I - as diretrizes da polÍtica municipal de segurança alimentar e

nutricional, a serem implementadas pelo Governo;
II - os projetos e ações prioritárias da política municipal de segurança

alimentar e nutricional, a serem incluídos, anualmente, na lei de diretrizes orçamentárias e no

orçamento do município de Congonhas;
III - as formas de articular e mobilizar a sociedade civil organizada, no

âmbito da poütica municipal de segurança alimentar e nutricional, indicando prioridades;
IV - a realização de estudos que firndamentem as propostas ligadas à

segurança alimentar e nutricional;
V - a organi"ação e implementação das Conferências Municipais de

Segurança alimentar.
Panígrafo único. Compete também ao Conselho Municipal de

Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA de Congonhas estabelecer relações de

cooperação com conselhos municipais de segurança alimentar e nutricional de Municípios da
região o Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional do Estado de Minas Gerais
e o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA.

ÀÉ. 4' O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
COMSEA de Congoúas será composto por 12 (doze) conselheiros(as), sendo 2/3 (dois

terços) de repres€ntantes da sociedade civil organizada e l/3 (um terço) de representantes do

Governo Municipal.
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Cria o Conselho ]\,lnnigipâl de Segurança Alimentâr e
Nutricional - COMSEA de Congonhas.
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§ 1' Cabeá ao Governo Municipal definir seus
incluindo as Secretarias afins ao tema da Segurança Alimentar.

§ 2' A definição da representação da sociedade civil deverá ser
estabelecida através de consulta pública aos seguintes setores, dentre outros:

I - Movimento Sindical, de empregados e patronal, urbano e rural;
II - Associação de classes profusionais e ernpresariais;
III - Institüções religiosas de diferentes expressões de fe existentes no

Município;
IV - movimentos populares organizados, associações comunitiírias e

organizações não -governamentais.
§ 3' As institúções representadas no COMSEA devem ter efetiva

atuação no município, especialnrente, as que trabalham com alimentos, nutrição, educação e
organização popular.

§ 4" Os conselheiros govemamentais e não-govemamentais e
respectivos suplentes serão nomeados por portaria do Executivo Municipal.

§ 5" Os conselheiros suplentes substituirão os titulares, em selrs
impedimentos, nas reuniões do COMSEA e de suas Câmaras Terníticas, com diÍeito a voz e
voto.

§ 6" O mandato dos membros representantes da sociedade civil no
COMSEA, será de 2 (dois) anos, admitidas 2 (duas) reconduções consecutivas.

§ 7' A ausência as reuniões plenrírias devem ser justificadas em
comunicação por escrito à presidência com antecedência de no mínimo 3 (três) dias, ou 3 (três)
dias posteriores à cessão, se imprevisível a falta

§ 8' O COMSEA será presidido por um conselheiÍo representante da
sociedade civil, escolhido poÍ seus pares, na reuniâo de instalação do Conselho.

§ 9'Na ausência do Presidente será escolhido pelo plen {rio presente,
um representante da sociedade civil para presidir a reunião.

§ 10 Poderâo ser convidados a participar das reuniões do COMSEÀ
sem direito a voto, titulares de outros órgãos ou entidades públicas, bem como pessoÍrs que
representem a sociedade civil, sempre que da pauta constar assuntos de sua área de atuação.

§ f l O COMSEA terá como conüdados pemanentes, na condição de
observadores, um representante de cada um dos Conselhos Municipais existentes.

§ 12 O nnndato do conselheiro do COMSEA é considerado serviço
púbüco relevante e úo será remunerado.

Art 5o O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
COMSEA de Congoúas contaní com câmâras temráticas permanentes, que prestarão as
propostas a serem por ele apreciadas.

§ f ' As Câmaras teniíticas serão compostas por conselheiros
designados pelo plerxírio do COMSEA, observadas as condições estabelecidas no seu

regimento interno.

§ 2" Na fase de elaboração das propostas a serem submetidas ao
plenirio do COMSEÀ as câmaras terniticas podeÍâo conüdar representantes de entidades da

sociedade civit de órgãos e entidades públicas e técnicos afeitos aos temas nelas em estudo.
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Art. 6o O Conselho Muicipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
COMSEA de Congoúas podená instituir grupos de trabalho, de caráter temporiirio, para
estudar e propor nredidas específicas-

AÉ. 7' Cabe ao Governo Municipal ÍrsseguÍar ao Conselho Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA de Congonhas, assim como a suas cârnaras
tenuíticas e grupos de trabalho, os meios de trabalho, os meios necessários ao exeÍcício de suas
competências, incluindo suporte administrativo e técnico e recursos financeiros assegurados
pelo orçarnento municipal.

AÉ. 8" O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
COMSEA de Congonhas reunir-se-rá; ordinariamentg em sessões mensais e

extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente, ou pelo menos, pela metade de

seus membros, com antecedência mínima de cinco dias.

Art. 9' O Conselho Municipal de Segurança AlimentaÍ e Nutricional -
COMSEA de congonhas elaborará o seu regimento intemo em até 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua instalação.

Art. 10. Fica constituído o Fundo Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional, com a finalidade de apoiar com recursos financeiros â realização de trabalhos,
pesquisas, projetos voltados ao desenvolvimento da segurança alimentaÍ e combate à fome.

§ I" O Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será

constitúdo dos seguintes recursos:
I - Doações de pessoas fisicas;
II - doações de p€ssoas jurídicas;

trI - dotações orçamentaAias;
IV - outras receitas.

§ 2" O Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será

gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social de acordo com as diretrizes gerais

estabelecidas pelo Corselho.

Art. 11. Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Congoúas, 24 de junho de 2005.
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